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DELIBERAÇÕES PROFERIDAS PELO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, EM REUNIÃO  ORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2018 - ATA Nº 1.541. 
 
01. Processo nº 33/006.046/2016.  
Assunto: Estágio Probatório. 
Decisão: O Colegiado, à unanimidade admitiu o início do procedimento e determinou a 
intimação do Defensor Público. 
 
02. Processo nº 33/005.033/2018.  
Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado. 
Assunto: Julgamento do concurso de provimento por promoção, pelo critério de 
merecimento, para a 3ª Defensoria Pública Criminal  da comarca de Dourados. 
Edital/DPGE nº 040/2018. 
Decisão: O Colegiado indicou a lista tríplice os Defensores Públicos Anna Claudia 
Rodrigues Santos, Mateus Augusto Sutana e Silva e Rodrigo Vasconcelos Compri em 1º, 
2º e 3º lugares, respectivamente, à promoção, com fundamento no artigo 79, § 2º, no artigo 
81, incisos I ao IV do e no artigo 91, § 1º, todos da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 
de outubro de 2005, c/c no artigo 116, o § 3o da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de 
janeiro de 1994. 
 
03. Processo nº 33/005.034/2018 
Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado 
Assunto: Julgamento do concurso de provimento por promoção, pelo critério de antiguidade, 
para a 1ª Defensoria Pública Criminal  da comarca de Nova Andradina. Edital/DPGE nº 
041/2018. 
Decisão: O Colegiado, à unanimidade, indicou o Defensor Público Diego Bortoloni 
Disperati à promoção. 
 
04. Processo nº 33/005.035/2018 
Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado. 
Assunto: Julgamento do concurso de provimento por promoção, precedido de remoção, pelo 
critério de merecimento, para a 1ª Defensoria Pública da comarca de Caarapó. 
Edital/DPGE nº 042/2018. 
Decisão: Não houve inscritos à remoção. O Colegiado indicou para a lista tríplice os 
Defensores Públicos Agenor Marinho de Souza Júnior e Arthur Demleitner Cafure em 1º 
e 2º lugares, respectivamente, à promoção, com fundamento no artigo 79, § 2º, no artigo 81, 
incisos I ao IV do e no artigo 91, § 1º, todos da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de 
outubro de 2005, c/c no artigo 116, o § 3o da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de 
janeiro de 1994. 

 
05. Processo nº 33/005.038/2018. 
Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado. 
Assunto: Minuta de resolução que “cria órgãos de atuação de Entrância Especial na 
comarca de Dourados, para atuação perante a 2ª Vara de Família e Sucessões, transforma as 
atribuições e dá nova denominação aos órgãos existentes”. 
Decisão: O Colegiado, à unanimidade, aprovou a minuta de Resolução. 
 
06. Processo nº 33/005.029/2018. 
Nome: Rodrigo Zoccal Rosa. 
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Assunto: Pedido de elogio. 
Decisão: O Colegiado, por maioria, indeferiu o pedido para que fosse referendado o elogio. 
 
07. Processo nº 33/005.039/2018. 
Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado. 
Assunto: Proposta orçamentária 2019 
Decisão: O Colegiado, à unanimidade, aprovou o orçamento 
 
08. Protocolos nº 33/055.658/2018 e 33/005.774/2018 
Nome: Luciano Montali 
Assunto: Requerimento de férias. 
Decisão: O Colegiado, à unanimidade, deferiu o pedido. 
 

D.O.E. 9.723 
Em 20.08.2018 

 


